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INDICAÇÃO Nº 261/2026 

Sr. Presidente 

Srs. Vereadores 

 

INDICO À MESA, nos termos regimentais, que seja oĮciado o Poder ExecuƟvo, para que 
determine aos setores competentes a realização de estudos técnicos e jurídicos visando à criação de 
Programa Municipal de Apoio Alimentar a Aposentados e Pensionistas, com natureza assistencial, 
voltado à promoção da segurança alimentar e à preservação da dignidade daqueles que dedicaram sua 
vida funcional ao serviço público municipal. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”, 23 de março de 2026 

 

RICARDO BOZO 

AUTOR 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação fundamenta-se na constatação de que, ao ingressarem na inaƟvidade, os 
servidores públicos deixam de perceber beneİcios de natureza indenizatória vinculados ao exercício da 
função, como o auxílio ou vale-alimentação, o que repercute diretamente na redução de seu poder 
aquisiƟvo. 

Tal circunstância, somada à evolução do custo de vida, especialmente no que se refere a gêneros 
alimenơcios, pode conduzir a um cenário de compromeƟmento da subsistência digna, mesmo entre 
aqueles que não se enquadram formalmente em situação de extrema vulnerabilidade. 

O ponto é que o ordenamento jurídico brasileiro admite e incenƟva a implementação de políƟcas 
públicas de caráter assistencial, voltadas à concreƟzação de direitos sociais, notadamente aqueles 
relacionados à alimentação, à dignidade da pessoa humana e à proteção do idoso. 

Nessa linha, o Supremo Tribunal Federal tem assentado que os direitos sociais impõem ao Poder 
Público deveres posiƟvos de atuação, cabendo ao ente estatal estruturar políƟcas públicas adequadas 
para sua efeƟvação, dentro de critérios de razoabilidade e responsabilidade Įscal. 
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Por outro lado, a jurisprudência também é Įrme no senƟdo de que verbas de natureza 
indenizatória vinculadas ao exercício da função não se estendem automaƟcamente aos proventos de 
aposentadoria, razão pela qual eventual solução normaƟva deve observar disƟnção clara entre: 

• beneİcios funcionais (ligados ao exercício do cargo); e 

• políƟcas públicas assistenciais (voltadas à proteção social do cidadão). 

Disso resulta que a alternaƟva juridicamente adequada não consiste na mera extensão do vale-
alimentação do servidor aƟvo, mas sim na insƟtuição de programa autônomo, de natureza assistencial, 
com critérios objeƟvos e impessoais. 

A doutrina administraƟvista igualmente ressalta que políƟcas públicas devem observar o regime 
jurídico-administraƟvo, especialmente os princípios da impessoalidade, moralidade e Įnalidade, 
exigindo a adoção de critérios gerais e abstratos para a seleção de beneĮciários. 

Assim, a modelagem do programa deve contemplar: 

• critérios objeƟvos de renda ou condição socioeconômica; 

• mecanismos de cadastramento e controle; 

• desƟnação exclusiva à aquisição de gêneros alimenơcios; 

• desvinculação expressa do regime remuneratório dos servidores aƟvos. 

Experiências já adotadas por outros municípios demonstram a viabilidade práƟca da medida, 
desde que estruturada com responsabilidade Įscal e adequada fundamentação jurídica. 

Diante do exposto, sugere-se que o Poder ExecuƟvo avalie a viabilidade de encaminhamento de 
projeto de lei que contemple: 

a) a criação de programa de natureza assistencial, voltado a aposentados e pensionistas do 
serviço público municipal em situação de vulnerabilidade socioeconômica; 

b) a Įxação de critérios objeƟvos e impessoais para concessão do beneİcio; 

c) a deĮnição de modalidade de auxílio alimentar, preferencialmente por meio de cartão 
especíĮco para aquisição de gêneros alimenơcios; 

d) a previsão de mecanismos de controle, revisão periódica e transparência; 
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e) a demonstração do impacto orçamentário-Įnanceiro e da respecƟva fonte de custeio, em 
conformidade com a legislação Įscal. 

Em síntese, a presente iniciaƟva representa um gesto de reconhecimento e jusƟça para com 
aqueles que dedicaram anos de suas vidas ao serviço público municipal. Ao mesmo tempo em que 
observa os limites legais e consƟtucionais, propõe-se uma solução equilibrada, capaz de miƟgar os 
efeitos da perda do poder aquisiƟvo na aposentadoria e assegurar condições mínimas de dignidade. 
Trata-se de medida que alia responsabilidade Įscal à sensibilidade social, reaĮrmando o compromisso 
do Poder Público com a valorização de seus servidores, inclusive após o encerramento da vida funcional, 
razão pela qual se espera o acolhimento da presente indicação. 

 

D
oc

um
en

to
 e

nv
ia

do
 p

ar
a 

as
si

na
tu

ra
 a

o(
s)

: R
IC

A
R

D
O

 B
O

Z
O

.
P

ar
a 

ve
rif

ic
ar

 a
(s

) 
as

si
na

tu
ra

(s
),

 u
til

iz
e 

o 
se

u 
va

lid
ad

or
 p

re
fe

re
nc

ia
l.

e-
C

A
M

 | 
P

R
O

C
E

S
S

O
 E

LE
T

R
Ô   

N
IC

O
 | 

<
<

<
>

>
>

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 O

F
IC

IA
L<

<
<

>
>

>
 D

A
T

A
 / 

H
O

R
A

: 1
9/

03
/2

02
6 

15
:1

0:
09

  |
 C

Â 
 M

A
R

A
 M

U
N

IC
IP

A
L 

D
E

 V
O

T
U

P
O

R
A

N
G

A
/S

P
.

C
H

A
V

E
 D

E
 A

C
E

S
S

O
: P

R
O

T
M

-9
12

50
4-

0T
3W

8X
-6

H
5G

8B
 | 

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
ce

ss
e 

no
ss

o 
P

or
ta

l e
m

: h
ttp

://
w

w
w

.c
am

ar
av

ot
up

or
an

ga
.s

p.
go

v.
br

.


		2026-03-23T12:09:29+0000
	Not specified




